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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 982/83 
============= 

"Referenda Cot1vênio celebrado er1tr·e a Superinter1-

ãencia de Dese11volv-ir:uet1to da Região 1Iet1~opolitana 

PLAMBEL e o ~.:rurüc fp io de Santa Luz ia 11 • 

11 Câmara li:Iu11i·:;ipal de Santa Luzia deci-.eta e eu sar.1.ciono a seguir1te 

Lei: 

.Ar·t .. 12 - Fica r·eferer1dado o Con>.rêt1io de Cooperação Técnica e Fi -

r1a11cei1~a celebr·ado ex1tre a S.uperite:11der1c1a de ::Oese1T1rolvime11to da Região 

l\Ietr·opolitana - PI1.:~i'>:E.-:;1 e o lvit1t1icÍpio de Santa Luzia, com interviniência 

ãa Secretar ia de Es..l~ado do Ela t1ej arµento e Coordenação Ge1"al - S3PL"iI~, 
com vistas a Recupe1·ação dos .Bleme11tos Corupo11cntes da ..!:strv.tt1ra Viária 

;,:etro;polítana danificados :pelas enchentes do inicio de 1983, bem como 

para a prevenç~o de danos futuros dessa esp~cieº 

Arta 2º - ?assa a fazer parte integrante da presente Le1, o Con -
~ ' 1i6Ul0 8U.i. aneXOo 
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~D.~ 1983. 
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F1~a i1c isco Li.1z;;i11do JÚ11io1· 

Chefe de Gabineteº 


